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Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 26612022, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. MARCELO ELIAS

CASSIOLATO".
Deputado DELEGADO CLAUDINEI.

: DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.o

26612022, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. MARCELO ELIAS

CASSIOLATO", a iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 97812022, Protocolo no

537412022, lido: 29u Sessão Ordinária (1110512022), conforme descrito abaixo:

Art. lo Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Sr,
..MARCELO ELIAS CASSIOLATO".

Árt. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

1210512022, carâter informativo, citando que o projeto em tramitação apesar de

não ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta as informações

exigidas pelo artigo 14, §2", bem como pelo artigo 19, II, "a" e"b", ambos da

Resolução n" 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de 1,011212019, conforme folha

06.
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Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do projeto,

das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para comprovaÍ a

prâtrca de atos de relevante interesse social, cultural, econômico ou político

para a população do Estado de Mato Grosso, de acordo com a especificação da

honraria a ser agraciada.

Em 1210512022, os autos foram enviados ao Núcleo Social, conforme

artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à Comissão de Direitos

Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de parecer quanto ao mérito

da iniciativa.

E o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno desta

Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art. 26,

xxvIII da coNsTrrurÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.
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ArÍ. 26 - E da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:
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XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos legislativos e

resoluções,'

li 1.0 lr\,1 |N l (l JN I Lltll0i:\L.Ml

Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular mqtéria de

caráter político, administretivo ou processual legislativo sobre o

qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no ambito de sua

contpetência exclusiva, nos casos indicados na Constituiçãct

Estadual, nas leis complementares e neste Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense ao

Senhor MARCELO ELIAS CASSIOLATO, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo 14,

sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Arl, 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento públicct
que não tenham nqscido no Estqdo de Mato Grosso.

§ 1' - Os projetos de resolução de concessão do Título de
Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de
Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, do
Ádolescente e ao ldoso,

§ 2' - Os projeÍos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nascelt no Estado de Mato Grosso;

rr-

§ 3'- As pessoas nascidas no teruitório do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
para eJeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas
com o Título de Cidadania Mato-grossense.

O autor através desta proposição terá indicado 006/035 homenagens,

nesta sessão legislativa 2022. Além disso, o artigo 18 da presente Resolução
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dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por

sessão legislativa. Vej amos:

ArÍ. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa,

até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas da seguinte

forma:

I - 0l (uma) pessoa pqra receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trintu e cinco) pessous para receber o Título de

Cidudu n i( M uÍo-g rossense:

III 05 (cinco) pessoqs para serem homenageadas com as demais

honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Na folha 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 26612022, o nobre

Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

O lrornenageado, nascido em Ouriúos-SP no ano de 7977,

formou-se Engenheiro Agrônomo pela Universidade Estadual de

Londrina - UEL no ano de 2000.

Fez Mestrado e parte do doutorado em Solos e Nutrição de

Plantas, pela Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz -

ESALQ/USP.

Mudou para o Mato Grosso em Campo Novo do Parecis em

Junhoi2003, para trabalhar na Agro Amazônia, casou-se em 2004,

com Heloísa Pierro Cassiolato, enfermeira que, atualmente é

professora da Universidade Federal do Mato Grosso em Cuiabá e

com quem teve 2 hlhos, Helena e Arthur.

Há quase 20 anos vivendo no Mato Grosso, morou em 5 cidades

deste promissor estado (Campo Novo do Parecis, Sorriso, Sinop,

Primavera do Leste e Cuiabá), onde pela Agro Amazônia, empresa

de origem Mato Grossense com 40 anos de história, passou pelos

cargos de consultor de vendas, gerente comercial, gerente geral,

diretor comercial, e atualmente, Vice-Presidente da maior empresa

de distribuição de insumos agropecuários do Brasil, ajudando a

consolidar sua história de expansão, crescimento e conÍiança.
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Nestes anos de Mato Grosso, também atuou como Professor

Substituto do curso de Agronomia, da UFMT campus de Sinop, foi

diretor do Cearpa Sinop, e atualmente, é diretor da Associação dos

Engeúeiros Agrônomos de Cuiabá.

Por estes e outros motivos, solicito o apoio dos nobres pares para

aprovação do requerido projeto que pleiteia o título de cidadão

mato-grossense a MARCELO ELIAS CASSIOLATO.

Ao se analisar o projeto em questão, Íica evidente que o

homenageado exerce uma função de grande relevância, nascido em

Ouriúos-SP no ano de 1977, formou-se Engeúeiro Agrônomo

pela Universidade Estadual de Londrina - UEL no ano de 2000.

Fez Mestrado e parte do doutorado em Solos e Nutrição de

Plantas, pela Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz -

ESALQ/USP.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o sonhor MARCELO ELIAS

CASSIOLATO, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597,D8 2O1g - D.O.E. AL/MT DE t)ltzlz)tg, é justo

que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu

mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

26612022, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, Lido: 29u

Sessão Ordinária (l I I 05 12022).

E o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N. PARECER N' o.s. N"
l>lit 26(tl2$ZZ í1405t7{Ü?7, {t105tzí,].21

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 26612022, de autoria do

Deputado Delegado Claudinei, que "Concede o Título de Cidadão Mato-
Grossense ao Sr. MARCELO ELIAS CASSIOLATO".

Pelas razões elencadas na justiÍicativa do projeto, entendemos que o

seúor MARCELO ELIAS CASSIOLATO, satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2Ol9 - D.O.E.

AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela

aprovação do Projeto de Resolução (PR) n' 26612022, de autoria do

Deputado DELEGADO CLAUDINEI, Lido: 29u Sessão Ordinária

(|u0st2022).

YOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
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VIERDA CUNIIA FILHO
ivo do Núcleo Social

Certifico que foi designado o Deputado srÁ*l; Qrn-Á para relatar a presente matéria.

x'rNAL daproposição' I apRov,c,»o f nr.rur,loo
.1
0//lÜdp t

Assembleia legisldiva do Esiado de Mato Grosso
Secretária Palamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

í.onrissão rie Direiros iitmatos. üeíesa dos i)ireircrs ris .lÍulher. Ciriariania. Ánrraro à Criançl. ao ..itioiescenre e ao idoso
Sala 204 I 2'Piso I E-mail: iuyle oltlcUli ,r qil:i,-t:r.-:{ I Telefones: (65) 3313ó908 | (65) 3313{909 | (65) 3313-69I5.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito. toto

n

I


